
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PORTARIA N°  99 	, DE 2023.  
Suspende o expediente na Secretaria e 
demais dependências da Câmara 
Municipal no dia 22/12/2023, a partir 
das 15 horas. 

O VEREADOR JÉFERSON LUÍS DA SILVA, Presidente da 
Câmara Municipal de Mogi Guaçu, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

1° Suspender o expediente na Secretaria e demais 
dependências da Câmara Municipal no dia 22 de dezembro de 2023, a partir 
das 15 horas. 

2° Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidência da Câmara Municip 	- o: Gua4u, 22 de dezembro de 2023. 

Ve JÉ - N W ASILVA 
\ Preside te 2023/2024 

Registrada, afixada' icaminhada à publicação na data supra. 
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